
STJ admite exclusão de nome escolhido por pai que abandonou família

As exceções ao princípio da imutabilidade do nome expressamente previstas na Lei de Registros
Públicos são meramente exemplificativas, sendo possível que o magistrado fundamente e determine a
modificação se entender existente constrangimento. Essa análise indubitavelmente subjetiva deve ser
realizada sob a perspectiva do próprio titular do nome.

Sergio Amaral

Para ministro Antonio Carlos Ferreira, análise do constrangimento causado pelo nome deve
ser feita sob a perspectiva do dono do nome 
Sergio Amaral 

Com esse entendimento e por maioria, a 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça deu provimento a
recurso especial interposto por Ana Luiza, que ajuizou ação para excluir o prenome Ana porque a
constrange e a faz lembrar do pai, que a abandonou ainda criança.

O pai saiu de casa para registrar a filha como Luiza mas voltou, segundo os autos, “ébrio de loucura e
quando bem quis”, trazendo o registro com o prenome Ana incluído. Desde então, ela afirmou que se
constrange toda vez que o nome Ana é suscitado, especialmente em situações formais.

Em primeiro grau, o pedido foi deferido. Mas o Tribunal de Justiça do Distrito Federal reformou a
decisão porque, ao analisar as provas, entendeu que a autora não comprovou a notoriedade do nome
social, sobretudo por testemunhas, e o constrangimento real quanto ao seu uso no cotidiano. O nome
Ana, por si só, não causa problemas.

Análise subjetiva
Prevaleceu o voto do relator, ministro Antonio Carlos Ferreira, segundo o qual o constrangimento
suportado por uma pessoa por conta de seu nome pode ter diversas causas diferentes da meramente
estética. “Sua avaliação indubitavelmente subjetiva deve ser realizada sob perspectiva do próprio titular
do nome”, apontou.
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Ministro Marco Buzzi entendeu, segundo acórdão alvo do recurso, não ficou comprovado
prejuízo real à autora da ação 
STJ

O voto preferiu privilegiar a análise do juízo de primeiro grau, mais próximo das provas e que concluiu
pela existência desse constrangimento. Além disso, a autora já é conhecida nos meios social e
profissional exclusivamente como Luiza. A exclusão do prenome Ana não causa prejuízo à identificação
familiar, já que o sobrenome será mantido, e não há evidência de má-fé ou prejuízo de terceiros.

“O Tribunal de Justiça limitou-se a elogiar o nome. Eu acho um nome lindo. Não está em discussão o
nome. O problema é o constrangimento que traz na questão da relação paterna”, explicou o relator. Ele
foi acompanhado pelos ministros Luís Felipe Salomão e Isabel Gallotti.

Lei de Registros Públicos
Abriu divergência o ministro Marco Buzzi, para quem o acórdão recorrido deixou claro que não existem
provas suficientes para configurar a excepcionalidade necessária para permitir a mudança no registro
civil. Ela não comprovou, sequer, que o prenome Ana foi de fato escolhido pelo genitor. Alterar essas
conclusões esbarraria na Súmula 7 do STJ, que impede reanálise de provas.

“A mera alegação de que é conhecida popularmente como Luiza desacompanhada de outros elementos,
conforme demonstrou o acórdão do Tribunal, não é suficiente para afastar o princípio da imutabilidade,
sob pena de se transformar a exceção em regra”, afirmou o ministro Marco Buzzi.
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Decisão retira eficácia da Lei de Registros Públicos, segundo ministro Raul Araújo 
Sergio Amaral

O ministro Raul Araújo também divergiu e concordou. Ele chamou a atenção para os critérios elencados
na Lei 6.015/1973 — casos excepcionais e fundamentados ou situações como fundada coação ou ameaça
decorrente da colaboração com a apuração de crime.

“Ou temos um sistema de registros públicos de nomes minimamente comprometido com alguma higidez
ou até poderemos dispensar esse registro, e cada pessoa vai se chamando como quiser à medida que os
fatos forem transcorrendo na vida”, criticou.

Tempos são outros
Ao analisar a norma, o voto do relator destacou que o artigo 56 admite a modificação do prenome em
circunstâncias muito menos rigorosas do que a do caso de Luiza. Ele afirma que é possível fazer a
mudança em até um ano após completar 18 anos de idade, “desde que não prejudique os apelidos de
família”. Não há quaisquer outros requisitos.

“A Lei de Registros é de 1973, época em que a imutabilidade dos nomes era necessária para conservar a
segurança jurídica das relações. Com o avanço da tecnologia, o nome deixou de ser o único ou o
principal recurso de identificação, cedendo espaço para formas mais modernas e eficiências, como
registros numéricos, identificação digital, por imagem, redes sociais, etc”, elencou.
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